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PORTARIA Ng 24 /2025 DE 23 DE T'EZEMBRíI DI. 2025

Dispôe sobre o fechamento da Câmara Municipal de

lbiracatu-Mc no recesso de Natal.

O Presidente da Câmara Municipal de lbiracatu-MG no uso de

suas atribuições legais e,

Considerando o contido no Art' 34' V' alínea "a" do Regimento

lnterno desta Casa Legislativa que determina sobre a publicação dos atos

do presidente da Câmara;

Consic,]e.atrdoqueoNATALseránodia25dedezembro/2o2s,
q uirrta-feira;

Corrsicera:rrjo que é praxe da Adrnirrisira;ão eln todas as suas

esfr:ras, a fixação de recesso após o dia de Natal;

RESOLVE:

Art. 1e - Fica declarado RECESSO nas repartições da Câmara Municipal

de lbiracatu.MG no dia 26 de dezembrol2o25, em razão do NATAL, sem

prejuízo da remuneração dos servidores públicos do legislativo'

.i.,t.2!r - Esta Portaíia entra ern vigor na data de sua publicação'

Câmara Municipal de lbiracatu-MG' 23 de dezembro de 2025'
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